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CONTRATO n" 023/2025

PROCE§SO ADMINISTRATIVO N" 1372024
cnÁ,Nr,ln.l púnr,rcA rr" oo3no24

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM, DE UM LADO, O TVTM{TCÍPIO OS ÁCUE
FRIA/BA, E, DO OUTRO LADO, A SR KAROLAINE
NaacarnÃes oos sANTos, NA FoRMA ABAIXo:

O UUXfCÍffO OB ÁCUA FRIA pessoa jurídica de direito púbtico intemo, inscrito no CI\PJ sob n"

13.606.70210001-65, com sede na Rua Rui Barbosa - n" 10, Cenfo - Água Fria - BA - CEP: 48170-000 neste ato

representad4 pelo Exm" Sr. Prefeito, o SR. RENAN enaÚfO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e
domiciliado na Rua Iraná, n'9991, Centro, Água Fria-BA, CEP: 48.170.000, inscrito no CPF n' 8I6.XXX.XXX-15
e RG n' 11,XXX.XXX-77, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a SR' KÂROIÁINE
MAGALHÃES DOS SAIITOS, portadora da caÍeira de identidade n" 14.XXX.XXX-54 SSP/BA e CPF:

072.XXX.XXX-71, residente e domiciliada na Rua Lamarão, Baino-Barr4 Água Fria-BA, CEP: 48.170-000,

Telefone: (75) 98106-0821-, doÍavante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato de

Fomecimento, na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constânte no PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 137 /2024, regendo.se pela Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021. as quais as

partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas::

1. CLIUSULA PRIMEIRÂ - OB'ETO

l.l O presente termo tem por objeto o credenciamento DE EMPRESAS/PESSOAS FíSICAS PARA O
FORNECIMENTO DE LANCHES A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DO MUNCÍPIO DE ÁGUA
FRIA-BAHIA, conforme as especiÍicações e condições constantes no Edital, Termo de Refeéncia e documentos

anexos.

ITEM DESCRIÇÁO UNIDADE QUANT V.UNT V. TOTAL

I Arroz doce Liúo 40 R$ 15,00 R§ 600,00

2
Coxinhas a base de fariúa de trigo
sabor came de boi pesando

âproximadamente 200 gramas cada

Unidade 90 R$ 4,00 RS 360,00

3

Coxinhas a base de farinha de trigo saboÍ

caÍne de frango pesando

aproximadamente 200 gramas cada

Unidade 90 R$ 4,00 R$ 360,00

4

Fomecimento de lanche em recipiente

fechado descartável tipo caixinha de

isopor formado por, l(um) pão de trigo
com peso aproximado a 50 gramas, 1

(uma) fatia de queijo, 1 (uma) fatia de

presunto, I (um) copo com tampa (200

ml) de suco/ chí café com leite.

Unidade 1430 R$ 8,00 RS I l ,140,00

5 Mingau de aveia Litro 20 R$ 15,00 R$ 300,00

6 Mingau de milho Líto t0 R$ 15,00 R$ 150,00

CNPJ: t3.ó06.702l0001{5 TeUFa* (7 5)9825247 64
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1.2 O objeto contempla os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados ptra a rcalização da

prestação dos serviços/fomecimento, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamenlo n" 00312024

com base no que dispõe a Lei n" 14.133/2021e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéri4

assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidas dos direitos,

obrigações e responsabitidade das partes.

2. CL(USULA SEGI,NDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O praza de vigência da contratação é de l2(doze) meses, contados da data de assinatur4 na forma dos artigos

105, 106 e 107 daLei n' 14.133,de2021.

2.2 A prorrogaçdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições

e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLIUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/I'ORCECIMENTO

3.1. O regime de execução dos serviços/fomecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que

serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referênci4 anexo do Edital.

4. CLÁUSULA QUÀRTA - SUBCONTRATAÇÃO

Rua Rui Btrbosa, l0 - Cetrtro - Águe Fria - BA - CEP: .18170-$0.
Emâil: setor.contratosí@ asuafriâ.bâ.pov.br

R$ 15,00 R$ 150,00Litro 107 Mingau de tapioca

Rs 150,00Litro 10 R$ 1s,008 Mungunzí

90 R$ 4,00 R$ 360,00Pão de queijo com peso aproximado de 100

gramas cada
Unidade9

Rs 3ó0,00Unidade 90 Rs 4,00t0 Pão delicia com peso aproximado de 100

gramas cada.

Rs 2?0,00Unidade 90 R§ 3,OO

Pa§el a base de farinha de trigo pesando

aproximadamente 200 gmmas sabor came

de boi para ser fomecido em bandejas

contendo 50 pasteis

l1

Rs 270,00Unidade 90 RS 3,00t2
Pastel a base de farinha de trigo pesando

aproximadamente 200 gramas sabor

frango

90 RS 3,00 RS 270,00Unidade13
Pastel de fomo com peso aproximado de

100 gramas cada.

40 RS 4,00 Rs 160,00Unidade14

Sanduiche natural formado por pão a base

de farinha de trigo, patê, alface, peito de

frango/atum/peito de peru.

R§ 360,00Lifo 90 Rs d00l5 Suco de Íiutas sabores variados

90 RS 3,00 Rr$ 270,00Unidade16
Suco sabores variados em caixa DE 200

ml Pronto Para Beber

RS 3.000,00kC 100 Rs 30,00t7 Bolo recheado confeitados diversos

sabores a base de fariúa de trigo

R$ 200,00Unidade 50 RS 4,00

Empanadas a base de farinha de trigo

com fermento em pó, ovo, leite. Peso

mínimo 200 gramas por poÍção.
18

RS 19.030,00Total

CNPJ:13.06.702ifl101{5 TeVTax:(75)9t252{7ó4 h{6ffi
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4.1 . Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. crr(usuu QUINTA - MoDELo DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1 O contrâto deverá ser executado fielmente pelas paÉes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normâs da

L,ei n" 14.133, de 2021, e cada parte respondeú pclos consequências de sua inexecução total ou parcial;

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crcnogftrma de execução será

pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitinde.se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4 O óryão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato;

5.5 AÉs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o rcPrcsentante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçÍto, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execugão do objelo, do

plano complementar de execução da contratad4 quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentrc outros.

5.6 A fiscalizagão decorrente desta contralação na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, sení

acompanhada e fiscalizada pelo servidor AUTO BISPO FERNANDES.

5.7 SeÉ permitida a contratagão de terc€iros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do aÍigo ll7 dal-ei l4.l§nwl.
5.8 O fiscal do contrato anotará em rcgistro pÍópÍio todas as ocorÉncias relacionadas à execução do contrâto,

determinando o que for necessário para a regularização das falras ou dos defeitos observados.

5.9 Identificada qualquer inexatidão ou irrcgularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da

execução do contrato, determinando prazo para a corÍeção.

5.10 O fiscal do contÍato informará ao gestor do conbaÍo, em tempo tuábil, a situação que demandaÍ decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competênci4 parà que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

câso.

5.1 1 No caso de ocorÉncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.12 O fiscal do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

5.13 O fiscal do contrato seú arxiliado pelos órgõos de assessoramento jurídico e de Controle lntemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com informações Íelevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

5.14 A fiscalizção de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratadq inclusive perante

terc€iros, por quatquer irregularidade, ainda que Íesultrnte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorÉncia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

5.15 Os Gestores do Contrdto, serão os Secretários Municipais.

5.16 Os gestores de contrato t€rão atribuiçõ€s administrafivas e a função de administrar o contato, desde sua

conce$o até a finalização, espccialmente:

antecede o to;
Rua Rui Brrbosa, l0 - Ccntro - Fria - BA - CEP: 48170-000.

Emril: setor.contratos@ uafria .bs.sov.br

I - analisar a

CNPJ: 13.ó06.702/üXll{5 TeUFaxt (75)9A2524764 d,ffi
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II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiÍo do contÍato;

III - analisar eventuais alterações confiatuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos âo objeto

conFatado;

VI - decidir provisoriamente a susp€nsito da entegê de bens ou a rcalização de serviçm;

5.17 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e WhaBapp), com

poderes para representáJo perante essa Municipalidade na execução do contrato decoÍrente da contrataçilo objeo

deste termo de referência.

5.18 O conúatado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestaçâo do serviço e/ou

fomecimento do bem para representá-lo na execuÉo do contrato.

6.0 CLÁUST'LA SEXIA - PREÇO E REAJUSTE

6.1 O credenciado obriga-se a prestâr os serviços/fomecimento, objeto do edital de credenciamento, pelo valor

globat de R$:'19.030,00@ezenove mil e trinta reais), nele incluÍdo impostos, taxas, contribuições e demais tributos

que envolvem o serviço/fomecimento.

6.2 Os preços inicialmente contratâdos são fixos e ineajutáveis no prazo de um ano contado da datâ do orçamento

estimado.

6.3 Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo cont-atante,

do índice XXX, exclusivamente para as obrigações iniciadas e coÍrcluídas após a oconência da anualidade.

6.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitm

financeiros do último reajuste.

6.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reâjustamento, o contratante pagaÁ ao confatado a

importiincia calculada pela última variação coúecida, Iiquidando a diferença conespondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índic{s) definitivo(s).

6.6 Nas aferições finais, ds) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriünente, o(s) definitivo(s).

6.7 Caso o(s) índic{s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

ó.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do prcço do valor rcmanescente, por meio de termo sditivo.

6.9 O reajuste seÉ realizado por apostilamento.

7.0 cLÁusuLA sÉrllvta - PlclMnr{To

7.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrun-se definidos no Termo de

Referência anexo a este Contrato.

8.0 cLiusul,A orrAva - DoraÇÃo onçl*finrÁnH
8.1 As despesas decorrentes desta contratação esteo programadas em dotação orçamenúria própri4 prevista no

orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: 2000 - Gabinete do Prefeito

Rua Rui Berbosa, 10 - Centro - Água Frie - BA - CEP: ,l8l ?(HXl0.
Emsil: seto r.co n tra tosaa) suafria,ba.sov.br

CNPJ: 13.606.702lü)01-65 TeUTax: (75)98252{7ó4
4{efftr
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Projeto / Atividade:20o2 - Gestão das Açôes administrativa da Coordenação da Representação Politica e

Institucional do Município

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria de Administração e Finanças

Projeto / Atividade:20o4 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria de Administração e Financias do

Município

Unidade Orçamentária: 4000 - Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos

Projeto / Atividade:I00[ - Construção Ampliação e RequaliÍicação de Infra Estrutura Mobilidade Bens Uóanos

Comuns e Próprios

2010 - Gestão das A9ões Administrativa Secretária Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria de Educação e Cultura

Projeto / Atividade:2Ol2 - Gestão das Ações Administrativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal

2017 - Gestilo das Ações Administrativa Fomento a Cultura, Folclore Tradicionais Populares

201E - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento a Pratica Esportiva e Atividades de Lazer

Unidade Orçamenúria: 6000 - Fundo Municipal De Saúde

Projeto / Atividade:2ol9 - Cestão dâs Ações Administrativa Fundo Municipal de Saúde

2020 - Gesüio das Ações Administrativa das Ações Atenção Basica

Unidade Orçamentária: 7000 - Fundo Municipal de Assistência Social

Projeto / Atividade:2026 - Gestão das A9ões Administrativa Fundo Municipal de Assistência Social

2027 - GestÍÍo das Ações Administrativa Manutenção Conselho Tutelar

2037 - Gestito das Ações Administrdtiva das Ações do IGD SUAS

2036 - Gestão das Ações Administrativa das Ações de Proteção Social Básica

unidade oryamentária: 8000 - secretaria de Desenvolvimenlo FJonômico, Agricultura e M. Ambiente

Projeio / Atividade:2o34 - Gestão das Ações Administrativa da Sec Desenvolvimento Econômico, Agiculh[a e

M. Ambiente

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - OutÍos Serviços TeÍceiros - Pessoa Jurídica

3390.36.00 - OutÍos Servigos Terceiros - Pessoa Física

3390.30.00 - Material de Consumo

Fonte: 1500, I 502, 1501,1660,1 669,1702

9.0 CúUSULA NONA-OBRIGAÇÔESDO CREDENCIANTE E DO CREDENCIADO

9. 1 O credenciante deverá:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciad4 de acordo com as cláusulas

contrahlais e os termos de sua propost4

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviçoVfomecimento, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando di4 mês e ano, b€m como o nome dos empregados

eventuâlmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridâde comPetente paÍa as providências cabíveis;

Rua Rui Berbosa, 10 - Centro - ígua Fria - BA - CEP: ,ltl70-{D0.
Email: setor.contrâtos@ suâfriâ.ba.sov,br

I

CNPJ: 13.6t16.702/0{Xll-65 TeUTar:(7098252{764 (6'\6
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c) Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviçoVfomecimento, fixando prazo paÍa a suâ correção, certificando-se que

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

d) Efetuâr o pagamento pela prestação de serviço/fomecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado neste Instrumento.

9.2 O credenciado devení:

a) Prestar os serviçoVfomecimento objeto deste contrato, fielmente, de acordo com as necessidades da Prefeitura
Municipal de Euclides da Cunha - BA;

b) Menter duÍante o periodo que estiver credenciado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

processo de credenciamento;

c) Executar os serviços/fomecimento nas condições estipuladas no Termo de Referência e no Edital;

d) Comunica: ao Secreú:io, por escrito, e com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, os motivos de ordem

técnica que impossibilitem a execução dos serviços/fomecimento ou quando verificar condições inadequadas ou a
iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviçoyfomecimento;

e) Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria;

f) Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços/fomecimento contratados;

g) Comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo, provocados pela negligênci4 imprudência ou impeícia quando repará-las e conigiJas às srüls expensas;

i) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo fixado pelo fiscal do

confato, os serviços/fomecimento efêtuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultanGs da

execução ou dos materiais empregados;

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações preüstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes das categoÍiâs abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciiírias, tributárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja inadimplênciâ não tÍansfere a
responsabilidade à Contràtante;

k) Efetuar o pagamento dos saliários dos empregados alocados na execução contratual de maneira coneta,
preferencialmente mediante transfeÍência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas;

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos; nem permitir a úllizl4,ãro do habalho do menor de dezoito anos em trabalha notumo,
perigoso ou insalubre.

IO. CúUSULA DÉCTMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

10.1 Não haverá eúgência de garantia contratual da execução.

11. cLÁusuLA DÉcnva pnmmm.l - INIRAÇÔES E sAl{ÇÕEs ADMINISTRÂTIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;

Rua Rul Barbosa, t ne - CfP, CIZO+OO.
Email: setor.contrstos@aguâfria.ba.gov.br

CNPJ: 13.606.702lü10l-65 TeyFâx: (75)9825247 64
/d,,ob
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cÍutse grave dano à Administração ou ao firncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestâÍ declaração falsa durante a execuçil,o do contrato;

0 praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;

h) praticaÍ ato lesivo previsto no aÍ. 5'daLei n" 12.E/,6, de l' de agosto de 2013.

I 1.2 Seúo aplicadâs ao contÍ'atado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contmto, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais gra.ve (aí. 156, §2", da tÉi n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitsÍ e contratsr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei n"

14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f',
..g,, e ..h,, do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas "d", que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (aÍ. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

Iv) Multa;

l) moratória de 2.7o (dois por c€nto)) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplid4 até o

limite de 30 ( trinta) dias;

2) compensatória de 2.% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto;

I 1.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (âÍt. I 56, §9o, da tri n' 14 .133 ' de 2021)-

11.4 Todas as sanções prcvistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7"

da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157,daLei no 14.133,de2021).

I l.ó Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor do pagameÍlto eventualmente devido

pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia prestada ou será

cobrada j udicialrnente (aÍ. 156, §8', da Lei n' 14.133,de2021).

I 1.7 previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

comp€tente.

1 1.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrstivo qu€ assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" l4'133, de 2021'

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

I I .9 Na aplicação dâs sanções serão considerados (an. 156, § l', da Lei rf 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometidq

Rur Rui Brrbosâ, l0 - Centro - Águe Fria - BA - CEP: 48t70-ü[.
Emâil: setor.contrâtos6lasuafriâ.ba .sov-br

CNPJ: 13.óÍ1,6.702lfi101-65 TeUFax: (75)98252{764 #r,M
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prograÍna de integridade, conforme nornas e orientações dos órgãos de

controle.

I I - l0 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõ€s e

contratos da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na rcferida Lei (art. 159).

I 1 . t I A personalidade jurídica do Contatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos preyistos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de dircito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

conhaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anrálise jurídica préüa (art. 160, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.12 O Contratante devená, Íto pÍam miáximo 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizâdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n' 14.133, de 2021).

ll.l3 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paa licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na foÍma do art. 1 63 da Lei n" 14 .1,33n1 .

t l.l4 Os débitos do contratado pâra com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo referido órgii,o decorrentes deste mesmo contrato ou de outros conhatos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na fonna da Instrução NoÍnâtiva SEGES/IvÍE n'26, de 13

de aúil de 2022.

I 1. l5 Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

12. CI,,IUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1 O contrato se eÍingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esúpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administraçâo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrdto.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optâÍ pela extinção do conhato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ PI,'BLICAÇÁO

13.1 lncumbiÉ ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagões PÚblicas (PNCP),

na forma prevista no axt. 94 da Lei 14.133, de 2|2l,bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em alençiio ao

art. 8", §2", daLei n. 12.527, de 2011 clc ert.7", §3', inciso V, do Decreto n. 7.724, de2012.

nue nui Barbosa, tO - Centro - Água Fria - BÀ - CEP: 4817Gfi[.
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14.1 O presente contrato Íege-se pelas disposições expressas na [.ei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas alterações e

pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Água Fria /Ba.

Parágmfo Único: Os casos omissos serlio resolüdos à luz da 14.133 de 01104121 e suas alterações, recorrendo-se à

analogi4 aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

14.2 Pam todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de lrará/Búiq com

exclusão de qualquer ouho, por mais privilegiado que seja

E por estarem justos e acordados, as paÍtes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, paÍa que se

produzam os efeitos de Lei.

Agua Fria - BA, l5 janeiro d

ç
CONTRATANTE:

CONTRATADO:

5
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ROLATNEMA LHÃES DOS SANTOS

CPF sob n" 072.XXX.XXX-71

TESTEMUNT{AS:

I àU€-_ ool83ê. ecl 83,
CPF:

2

CPF:

Prefe
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coNTR|BU|NTE - cERTtDÃo NEGAT|VA

Certidão de No 150 datada em O4tO7 t2O24

No processo:

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste município sob no ,Í 5080, Receita:

Contribuinte: KAROTÁtNE MAGALHAES DOS SANTOS

CPF/C.N.P.J:072.000.385-71

Endereço: Rua LAMARAO No S/N BAIRRO BARRA CEP 4g17OOOO COMPLEMENTO LOTE QUADRA

tão possui até a pÍêsente data qualquer débito levantado junto ao erário.ves certid6es fornecldas não excluêm o direlto da Fazenda Éúblicâ Municipal cobraÍ, êm qualquer tempo, os
débitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competents.

AGUA FRIA - BA,O4I07/2024

Validade da Certidão de 365 (Trezentos e Sessenta e cinco) dias a contâr da date de sua emissão

ffitfl [[]ffi t[]iltütilililflillfrtfliltN[fl tfltfltfl [utmffi !ilililllltfrilt]
Identi ficado! Web: 1242.15O .2C 24 0?04 . S75. 15080
uwu. àguafrrà . ba . gov. br

Enaao rü w.ô I

id#
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TIINISTÉRIo DA FAZENDA
SocretaÍia da Receita Federal do Arasil
Procuradoria-Geral da Fazenda.Nacional

cERÍtDÃo NEGATIVA DE DÉBnos REránvos Aos rRlBUTos FEDERAIS E À DÍuDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: KAROLAINE MAGALHAES DOS SANTOS
CPF: 072.000.385-7'l

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar e inscíever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser aPUradas, é cêrtificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Sêcretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociâis previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1í da Lêi no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. br> ou <http://www.pgÍIl.gov.bÊ.

Ceíidão êmitida gratuitamênte com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, óe211012014.

Emitida às 10:34:19 do dia 0511212024 <ho,a s datia de Brasília>.
Válida até 03/06/2025.
Codigo de controle da certidão: 906C.91/8.98Cí.0370
Qualquer rasura ou emenda invelidará este documento-

hdeit'



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0511212024 10:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários 00026ô

(Emitida para os efeitos dos arts. 1'13 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 ' Código
Tributário do Estado de Bahia)

Certidão N": 20245266594

NOME

KAROLAINE MAGÀLI{ÁES DOS SANTOS

tNscRrÇÃo ESTADUAL

072.00038s71

Fica ceíificâdo que não constâm, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍetaria.

Esta ceÍtidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida

Ativa, de compelência dâ PÍocuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estedo da Bâhia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente

Emitida em O5/'122024. confoÍme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUilIENTO PODE SER COi'PROVADA NAS INSPETORI'AS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httP:/rwww.sefazba.gov.bí

Válida com a apresentação conlunta do cartão original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaria da Recêita Fêderal do Miniíério da Fazenda'

ô/e"bt-
Página I de I RelCenidaoNegatiYa.rpt
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CERTIDÃO NEGÀTI\'À DE DÉBITOS rR.ãBÀÍ.HrsTÀs

NOmE: KAROLÀINE MÀGALHAES

CPF: 072.000.385-71
Certidãô n':. 84099A94 / 2424
ExpediÇào: 05t12/2A24, às
vaLi.dade I A3/06/2425 - 180
de sua expediÇeo.

DOS SÀNTOS

1.0 : 36 :29
(cento e oltenta) dias. contados da data

Certifica-se que KÀROLÀME IIAGÀI.EÀES DOS SÀIflIOS, inscrito (a) no CPF

sôb o no 072.O0O.385-71, NÀO CONSIÀ como inadimpfente no Bancô
Nacionaf de Devedores Traba.Lhistas.
Certidão êmi.tida com base nos a:ts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20LL e

L3.467 /2A11, e no A|Lo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dadôs constantes desta CertÍdão são de responsabilidade dos
T r.ibuna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condicíona-se à verificaçAo de sua
autenticidade no portal do Tribunal SuperJ-or Co Trabalho na
Internet (http: / /www . Lst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNrorulÀÇÃo ruPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das Pessoas naturais e juridicas
j-nadimplentes perante a Justlça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorári-os, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Publico do

Trabalho, Comlssão de ConcitiaÇão Prévj-a ou demais titul-os que, por
disposição l-egal, contiver força executiva.

ôÚ,ç^6-
l)rLr :,Jr,, . .j:rq,:r: .')e1 :':r,r:1 ! ..i r.. I r:r; - r r



Terça-feira
11 de Fevereiro de2O25
Ano: 05

Prefeitura de Água Fria DIARIO
OFICIAI,

Edi :712

No oz3lzoz5 0003 - 2

Erffio do contrío no 02}2Í)25
Contratado (a): KAROLANE IIAGALHAES DOs SANTOS
CPF ' 072000.38t71
Obiêto do Contrato aREDEr,rctaHENTo DE EMpRESAS/FEssoAs FlstcAs paRA o FoRNEct[ENTo DE LANGHES a Fttrl DE

ÂÍENDER À NECESSIDADE DO ÍIIUNICIPIO DE ÁGUA FRIA.SAHIA.
ilodalidado: cHA AOA PúBLGA lf. oo3ro24
AgslhatuÉ: 15/01n025
Vlqência: 1í01nO25- 1í,01nO2§,
ValoÍ Global quc podeé ser
usado:

R3 í9.O3O,OO PARA SER UTILIZADO DURANTE Oí ANO

Condigõês de Pegamênto: R' XX APOS ENTREGA E ACEITE DA PRES DOS sERvlços E EÍússm, ENÍREGA E acEtrE DE
NF

Ootaçáo OrçêmonÉria: 2OOO- 2OO2 - 3380.30.00, «130.36,00/ 3390.39.00 - í 500r'1720; 3000 - 20oil - 3390.30.00, 3390.36'00/ 3390.39

- 1ilO1172O; lo00 - í00ít 2010 - 3390,30,00/ :I}90.3â00, ixt90.39.- íí}0, í720; 5000 - 2012/ 20í7, 20í8 -
3390.30.00/ 3390.36,0d 3390.39.- 1500: 6000 - 3390'30.00Í 3390.36.00/ 3390.3s.- 2019, 2020 - íír0; 7000 -
20261 20271 2OSet 2037 - 3391t.30.00, 3390.36.00/ 3390'39'- í í)0; 8000 - 2034 - 3190'30.00/ 3390.39.q) - 1 500/
1720.

No oz4lzoz5
ExHo do contrato n' 02ç2025
Contratrdo {a): LUCI}IEIDE B|SPO DOS SAI{TOS - RESTAURÂNTE SOL NASCEITE
CNPJ If 09.4,t9.5901000í ag

Oblêto do Cont,ato CREDENCIAIENTO DE EÍÚPRESAS/FESSOAS PARA O FORNECI ENTO DE LANC}IES A HM DE

ÁTEloER a NEcEsstoADE Do MUirlclPlo DE ÁGua FRla€AHlA.
ilodalldade CHA ADA BLICA Nc. 003-202,4

A66inâtuÍe: 15,,0112025

Vlgêncla: l5,/uno2s - 15t01f202a
Valor Global quê poderil sêt
ú6ádo:

R3 í9.0«I,OO PARÂ SER UTILIZAI]O DURANTE Oí ANO

Condlçõ.s dê Pagamônto R$ [ APOS ENTREGA E ACEITE OA PR DOS SERVIÇOS E , E]'ITREGA E ACETE DE
NF

Dotâção orçaÍÍ.ntária 2o(xl - 2(x)2 - 390.30.00, «t90.36.00r $90.39.00 - I íxlr1 720: 30(x) - 2ü,il - 3390.3 0.0{y 3390.3ô00/ 3: 90.39

- lsüOn7zoi 4ooo - íOOl/ 20í 0 - 3390.30'00/ 3390.36.00, 3390.39.- í 5001 í 720; sooo - 2012J 2o'l7l 2016 -
3390.30.00/ 3:190.36.00/ 3:t90.39,- í5OO: 6000 - Argo'30.ürr 3390.36.00/ 3390.39.- 20í9, 2020 - í500; 7000 -
2026tm2 2O36t 2037 - 3390.30'00, 3 390.36.001 3390.39'- í írO; 8000 - m34 - 3390.:10.001 33!D.39.0O - 1í,0/
1720.

No oz5lzoz5

1

-i-

o2tcoílÉto no
MARIALDA ALÍÚEIOA OOS SANTOSContratqdo
796.606.í)r49CPF Ô

CREDENCIAHENTO DE ETIIPRESAS/FESSOAS ó FoRr{Ect Er{To DE LANCHES a FlÍú DE
E oo ]ÚuNIcIPIo DE AGUA FRTA€AHIÀ

SICÂS PARA
ATENDER A NECESSIDAI)

Obiêto do contr.to

BLICA tf. 003-202,1CHATIADAlrodalidâde:
15t01t2025Aasinalurc:
1gun025- 15t01120Éncla:
Rt í9.O«},OO PÂRA SER UTILIZADO DURANTE Oí AÍ{ovelor Global que podará sêr

u6ado:
ENÍREGA E ACEITE DEDOS SERVTçOS E ElflOAE RP ESI ENTREGAAPOS acÉtÍER

NF
condiçô66 d€ Pagamonto:

2oOO - 2Oo2- 3390.30.00, 33s0.36.00/ 3390.39'00 - l50o/í 720; 3000 -
- ígror'l72oi aOOo - íoot, 2OlO - 33Eo.3o'OO/ 3390.36.00, 390.39.- 1ílo, í720; 5lloo - N12J 2o17l2o1E -
3390.30.00/ 390.36.00, 3390.39.- 1500; 6000 - A]90.3O.00, 3:190.36.00/ 3390.39.- mí9, 2020 - íg'0; 7q)0 -
2O2f,2027l2O3fí2037-3390.30.0013390.36.0013390.39.-í500;8OOO-2o3il-3390'30'00'3:!9o'3S'0O-í$o/

200,í - 3300.30.flx 3390.36.00/ 3390.39

1720.

DotâÉo Orçâmêntádá:

Página 06
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